LEI Nº 068 DE 19 DE NOVEMBRO DE 1965.

FIXA VENCIMENTOS A PROFESSORES MUNICIPAIS EFETIVOS PARA O ANO DE 1966.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
São atribuídos e fixados os vencimentos para o exercício de 1966, dos professores municipais, de conformidade com os respetivos padrões, na seguinte ordem:


Das professoras Cleonisia Maria Bohn, Helda Fiorini, Leonida Rodrigues da Rosa, digo, Leonida Angelina da Rosa Muller, Rosalia Nelly Muller e Teresia Mafalda Mossmann, todas do Padrão 2, a razão de Cr$ 62.000, por mês, da professora Valéria Maria Kirch, do padrão 3, a razão de Cr$ 64.000 por mês e do professor José Aloysio Reichert do Padrão 4, a razão de Cr$ 66.000, por mês

Artigo 2º -
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir do dia primeiro de Janeiro de mil novecentos e sessenta e seis.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de Novembro de 1965.

____________________________

Prefeito Municipal
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